
 LEI Nº 239/99 - DE 27 DE JANEIRO DE 1.999.

Dá nova redação ao artigo 1º , da Lei nº 238/99,

de 06 de Janeiro de 1.999.

CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do  Município  de

Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  é

promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º -  O artigo 1º da Lei nº 238/99, de 06 de Janeiro de

1.999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do

Município  de  Ribeirão  Grande,  firmar  acordo  de  Parcelamento  com  a  Caixa

Econômica Federal - CEF, relativo à dívida existente junto ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço -  FGTS,  na  forma da Resolução 262/97,  de  24/06/97  (D.O.U.

02.07.97), do Conselho Curador do FGTS.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 27 de Janeiro de 1.999.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )

Prefeito Municipal
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